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DESPACHO

Reportando-me à certidão da Seção de Precatórios e RPV, que informa que 

"nos autos da execução foi apresentado, pela União, pedido de decote dos honorários 

sucumbenciais devidos pelos exequentes", determino a intimação do beneficiário 

principal para indicar se está de acordo com a pretensão da requerida (art. 18-C da 

Resolução CJF n. 458/2018, com redação dada pela Resolução CJF n. 670/2020, c/c o art. 

25 da Instrução Normativa STJ/GP n. 3/2014.

Em caso afirmativo, ficada desde logo integrada a decisão retro para que o 

cumprimento desta RPV ocorra mediante decote do valor da sucumbência de quantia a 

ser disponibilizada ao beneficiário principal, devendo ser depositada na conta DARF - 

GRU - 91710-9, tal como indicado pela UNIÃO nos autos principais.

Publique-se.

Brasília, 12 de julho de 2021.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS 
Presidente
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